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OFÍCIO N°. 02212023 

Várzea Alegre · CE, 09 do fevereiro de 2023 

Excelentíssimo Senhor. 
Jos6 Hetder Máximo de Carvalho 
Prefeito Municipal 

• Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Exoeléncia, que em Sessão 

• 

realizada no dia 08 de fevereiro do corrente ano, esta Câmara aprovou por 
unanimidade dos veread0<es presente, em 1• e 2• discus~o. os Projetos de Lei 
abaixo relacionado: 

t;J1ROJE;.LOJ)E:CE~OOSl2Õ23, de autoria do Senhot Prefeito Municipal, que 
autoriza o Poder Executillo a contratar Qperaçiões de crédito com a Caixa 
Eoon6mlca Federal, e dá outras providências. 

· • PROJETO DE LEI Nº. 006/2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal. que 
dispõe sobre o reajuste do pjso salarial dos profissionais do magislério público 
da educação básica,.do Munlclplo de Várzea Alegre, em conformidade com o art. 
5° da Lei Federal 11.73812008 . 

Atenciosam ... en::te:·_....---;;--
- . 
~--- ~-

ALAN SALV,IÃNO UM~ 

/ PRJilDE~_E----"' 
1 --
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OF'fCIO NI 039/ 2023-0AB. Várie1 Alegre/CE, 26 de jane iro de 2023. 

A Sua Excclêncici, Senhor 
ALAN SALVIANO LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 
Vártea Alegre. CE. 

Assunto: Enoominha Projeto de Lei n• 005/2023 . 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia e.amara, para que V. Exa. possa 
colocar cm apreciação, o Projeto de Lei n• 005 de 26 de Janeiro de 2023, em REGIME 
OE URGt NCIA, que autoriza o Poder Executivo a contnitar opcraç.lo de crédito com a 
Caixa Econõmlca Federal, e dá outras providências . 

Atenciosamente, 

VIANOLI~ "'---·· ........,.,, / 

------

CAIAAAAMUMCIPAI. DE VAAlEAAllo ... 

•, RECEBIOOEM: C! !.ti1..f.J!;;;i13 
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~ROJ!IO-~E LEI rr 005, DE 26 oe JANEIRO oe 2023. w '!! 
c.\Jl;AA'" 1_,.~)_<, Autorlta o Poder Exttutlvo a contratar operação de \ :;;'l j 
MP." Ell• 

1-~ ~itd~~asª caixa Econômica federal, e dá outras \"·"' ~/ ~ 

~ P~'t)t 1'-'"- r-·· ~"' . 1 '~ i ~ ... 
- - -- D PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de ~li 

Ili 
suas at ribuições legais, em pleno exercicio do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, ~ 

Ili, ambos da Lei Orgânica do M unicípio (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto 

de lei: 

Art. tt Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto 
à Qiixa Econômica Federal até o valor de RS 7.000.000,00 {sete milhões de reais), no 

imblto do programa FINISA, nos termos da Resoluç3o CMN n• 4.995, de 24.03.2022 e 
suas atterações. destinados à aquisição de sistema de enetgia solar fotovoltaica em 

unidades públicas municipais, observada a legislaç:lovfgente, em «pecial as disposições 

ela t.el Comp~mentar n• 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 21 Ftca o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operac,ão de ctédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição constitucional do 

imposto de Circulação de M ercadorias - ICMS e/ ou Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, nos tennos do Inciso IV do artigo 167 da Constltulç3o Federal, até o 
limite suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes dessa 

Lei ou autorizado a vincular como contra gara ntia à garantia da União, à operação de 

crédito de que trata essa Lei, em carácter irrevogável e lrretratâvel, a modo "pro 

solvendo'', as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso 1, alíneas "b", Nd" e 
"e", compleme ntadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos te rmos 

do §4• do artigo 167, t odos da Constituição Federal, bem como outras garantias 

admitidas em direito. 

Art. 3• Os recursos prove nientes da operação de crédito a que se refere esta 

lei deverão ser cons.igJ\ados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

tennos do lnc. 11, § t •, art. 32. da l ei Comple mentar 101/2000. 

Art. 41 Os orçamentos ou os créditos adicionais deverJo con~gnar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 

çontratos de financiame nto a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 52 Fica o Chefe do Poder Executivo autorirado a abrir créditos adicionais 

Especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 

operaç8o de crédito ora autorizada, em conformidade eom o art. 43 da l e i Federal n2 

4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art. 62 Esta Lei entra em visor na data de sua publicação, revogadas as 

di$poslções constont"s na Lei Municipal n' 1.348, de 20 de dezembro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vôrzea Alegre-Ceara 

em 26 de Janeiro de 2023 . 

ALAN S ~~~O t.l~ 
.es10~ 

~--
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__ .- __..E1tce.lentísslmo Senhor Presidente da Câmara Municipal de V4nea AJea;re.-

Ex~l•ntíuimos(as) Senhores(as) Vereadores{as), 
'" 1 º' 

I U~ \ 1 s . 
Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Le.glslativa, através de V. Exa... 1

1:; .) , 
n· ~ 

para análise e aprovaç~o pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei nº 005 •' 2 
de 26 de janeiro de 2023, em anexo, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação ';) ~ 
de crédito com a caixa Econômica Federal, e dá outras providências. 

O presente Projeto de lei tem como escopo a autorização para contratação de 

operação de crédito iunto a caixa Econômica Federal para a aquisição de sistema de 

energia solar fotovoltaica em unidades públicas municipais. Relevante mencionar a 

lmponincia da aquisição de sistema de ene<gla solar fotovoltaica para o Munlciplo, já 
que produt energia de maneira limpa, renov.lvel, suste11tável e ambientalm1!11te 

benéfica para • sociedade. Incentivar o uso de energia solar fotovoltaica é uma maneira 

de aumentar a segurança no fomecime.nto dê energia, vulne~ ao regimé de chuvas 

e ventos e gerador de emissões de gases de efeito estufa pelai fração tennoelêtrica. 

Oes1aca-se que o objeto do presente Projeto de Lei já fora anteriormente 

discutido, tendo sido aprovada por essa Augusta Casa Legislativa a autorização para o 

Poder Executivo contratar operação de crndlto junto a qualquer instituição financeira. 
Ocorre que após a realização de chamamento público para credenciamento de 

instituiçaes financeiras para a ex.ecução do projeto, o referido processo resultou como 

de5erto, conforme documentos em anexo. 

Além disso, ressalta-se que as contratições de operações de créditos realizadas 

entre Munlcfplos e Instituições financeiras devem ser analisadas pelo Ministêrio da 

Economia, d~do ocorrer o envio prévio à controtação, de Pedido de Verificação de 

Um11es e Condições (PVl), nos termos do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

e das Resoluções do Senado Federal 40/2001 e 43/2001. 

Dess.a maneira. a Secretaria do Tesouro Nacional (STN} realiza a análise do PVL 
e emite um parec-er de deferimento, caso o ente se enquadre nos limites e condições 

legais cuja análise é de sua competência. Entretanto, para que ocorra o deferimento, o 

Tesouro Nacional adota uma minuta prôprla de lei autorlzatória1 disponibilizada no 
Manual paro Instrução de Pleitos (MIP), Podendo ser acessado através do site do Tesouro 
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Nacional, no link https://www.tesourotransparente .gov.b</publicacoes/manual·para

inslrucao-de-pleitos-mlp/2022/2~. que inclusive, e"1ge a menç.'lo e<pressa da 
1n.stituição financeira específica a se:r contratada, 

Em razão disso, encaminhamos o presente Projeto de Lei que se adequa a 

minuta editada pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como menciona de forma 

expressa a inst ituição financeira a ser contratada, conforme requerido pelo M inistério 

da Economia . 

Ficamos assim, diante das razões adwidas, no aguardo da indispensável 
aqulesc.ênda do5 honrados vereadores~ a fim de que se possa efetuar a aprovação do 

pr~se:nte Projeto. 

Diant e da celeridade e Importância que o assunto requer, solicitamos a 
aprecla~o do Projeto de Lei em Regime de Urgência, conforme estabelece o Regimento 

Interno desla Casa Leglslotlvo. 

Rua De:p. Utir Otac.ftto CorrdA. t53 - Centro - CEP: 63.540-000 V.irTA:a Alegre/CE 
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ATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO DE PFSSOAS JUlÚDICAS PARA ~~r 

COJ'o'TRATAÇÃO DE FINANCIA.,t:ENTO, Art O VALOR DE RS 7.000.000,00 (SETE 

MlLHÕES DE REAIS), NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CMN N' •.589, DE 29 D.E 

JUNHO DE 2017, O~ERVADA A LEGlSLAÇÂO VlCENTE, EM ESPECIAL A$ 

Dl.SPOSIÇÕES DA LEI CO!l<JPLEMENTAR N' 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, OS 

RECURSOS PROVE!'llENTES DO m"'1'iCIAMENTO SERÃO OBRIGATORIAMENTE 

APLICADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE MICROGERAÇÃO DE 

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ON·GIUOE NO MUJ•.-rç(J•10 DE VÁRZEA 

ALEGRE-CE. 

Data: 12 de Jaoàro de 2023 

Horário: 14:00 horu. 

Local: Sala da Comill'lllo Permanente de Li<itação . 
Endereço: Rua Dep. Luh: Otacilio Correio. n' 153 - Centro, Várzea A~ - CE. 

Aos 12 (ck=) di"' do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, na sala da Comissâu 

Pcrmaoente de Licitação, rewtiu·sc o Presidente da Cdmissão Pemianente de Licitação, Ícaro 

Bastos Balista, jW1tamente com sua Comissão, nomeados através de Portaria n• 229, de 07 de 

'"'\ novembro de 2022, sendo compostn por Ícaro Bastos BatiSla. Bruno Bezeua Bastos e 1 vanildo 

• Oliveira Gonçalves, para que fossem ~bidoo os aed<ociamentos das pe6S03S jwídicas 

interessadas na Chamada Pública em epigrafo. Pontualmente ll.s 14:00 horas do di• supra, o Seohor 

Presidente declarou que estavam obcrtos os trabalbO!í da presente licitação, nOOleaodo o S<:nhor 

Bnmo Bu.cm Bastos ~ secretariar a sessão. O Senhor Pre.~idcnte, co"."cdcu prazo de 1 S 4 
(qwnu) mmutos de tol<rincia pora poMf\'elS 81ra$0S. Dcoorrida a referida tolerancia. ~ 

oon;.1aiado que D<Ghum envelope de c:rodCDOiamento foi entregue à Comisslo de Licitação e ainda 

wn in do se fez.presente, tomando lksta fonna o Credenciamento desra Chamada 

Rl'q. 'Noda mais hnvcndo a tratar, o S<:nhor Presidenle dclmninou que f.,_ 
1 

P'':""' se$Sã0, do que pru'll COl!Stlll' fora lavrada esta aia. q11<> vol assinada por mim. 

..... . ::..~. Bnmo Be2Xlml Bastos. que scaerariei e pelos demais roembros da Comissão. 

R"" O.p. Luiz Ol<dllo ~ 153 • C"""" • CE1':63.S4(»000 • V.lru• Al'lf.-.IC.f t .. 
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Assinatuzu da Comisslo de LicilaÇAo 

u11(io 

tctidentc 

lembro 

Membro 

~- / / '""' 
caro Bastos RatistA I 1 ,- - , i' _,, · / 

Bezerra • ' . 
\•&nikio Oli.,•cirft Gooçal.'\' '• e 

\1; J < 
9 

1 
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~ ao oonlnOI> oriando da Uci1lÇãc CôNOORR~A 
PÚ8UCA N" JOa.9.07..251.1, aa;c. objll'W f ,_ NDal ... ff .. dt 
ap.;v &iclt .. ._..,.. M_....n MIRlidP, loaii,... u M 

JWrTear.n... M..,... • Vhuti ~~ ....... • 
~ ........ M ....... ._....e1,Atw,....._ c 
~ ...... ,.... .. lS (.-.-J .... a.•- Lá 
,,....... a· 1..,,, ••de Mlie Mlll.9. 

V.._.&lopo-a, IJ dol-., .. 2123. 

EU)N]ll,uCO.f clNDU>O aJ«.IU,f 
SCCl\'Cârio Murricipü do ln_~-a, 
Prd'ritw:a de Vtru11 AJtf'«CB. 

• •Wlbdi.pnr. 
Joilsoo-.. Oti

~ldddlln4•:.DSS41SF3 

e:AllJ\E'l'COO PU1Ul'O 
PORI' ARIA f\"131/JIU 

NOMEIA OS MEMBROS 00 CONSPJ.IJO WNICIPA.L D5 ACOMPA.NllA.MEKTO E a»mtOLE SOCIAL.IX> }VNl)C) W 
MANUID<ÇÃO B DESENVOLVIMBNTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA li DS VAI.OltlZAÇÃO OOS PROflSSICIHAIS DA 
EDUCAÇÃO CACS-FUNDEB B DA OIJ'TltAS PllOVIDtNCIAS. 
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' 1 ESTADO DO CURÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSI. A&.VlS 11-EZEAAA (ZE AGOSTINHO~ H• 5IG 
RIACHINtiO · VÃAlEA A~RE.c;E 
CEP: 63$40.000 

WNW.CAMMAVARl!AALECFtE.CE.GOV,BR 
CAMAAAV..AQtofOTMAlt..COtol 
(se)J641.20n 

COMISSÃO OE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO OE LEI Nº. 005, de 26 de janeiro de 

2023, de autoria do Senhor Preteno Municipal, que autoriza o Poder Executivo a 

oontratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 

providências. a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião realizada no 

• dia 07 de fevereiro do CO<Tente ano. votou peta aprovação da refenda matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE. em 07 de fevereiro de 2023. 

COMISSÃO OE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

• PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA t-
SECRETÁRIA: MENÉSIA SIMIÂO LEONARDO '. ·~) ~ 
RELATOR: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA __;::= 
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~ .. · 
ESTADO DO CEARÁ - ' CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSE Al.VES 8EZERf.IA ltt AGOSllNHO), N• 585 
RlA.CHINHO • VARZEAAlEGRE.(:E 
CEP: 63540-000 

WWW.CA~IARAVARZE.AA.LEGRE.CE.GOV.BR 

CAfAARAV.AgHOTMAJLCO'A 
(88)3541·2073 

COMISSÃO OE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Após analise do PROJETO DE LEI Nº. 005, de 26 de janeiro de 

2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 

providências. a Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada em 06 de 

• fevereiro do corrente ano. votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

• 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 06 de fevereiro de 2023, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE: OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JUNIOR 

SECRETARIA: VALDELENE BITU DE OLIVEIRA. __ !-=> 

RELA TORA: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA __ ~::;J;~:::::::J::=-----

----


